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PORTARIA N° 146/2021 

Concede licença para acompanhar dependente a servidora 
SONIA MARIA ORTIZ DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora SONIA MARIA ORTIZ DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG 4.377.787-4-SSP/PR e inscrita no CPF n.° 601.925.189-
68, admitida em 01 de abril de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
licença para acompanhar dependente por 30 (trinta dias), com base no Art. 99, 
parágrafos 1.0  e 2.° da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar n° 
067/1999, conforme o ProcesmIXí'í9[29;:;Ipprj2::1-Jr19, periodg de12... de janeiro de 2021 a 
10 de fevereiro de 2021 sem prffitzro -it iv 5 	j, 

Art. 2° Esta portària.entra êm_Nigori na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, ' ãbdà5-de-janéiro.de  202;1:Rpi. 
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